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COORDENAÇÃO REGIONAL DOURADOS 

PORTARIA Nº 010/CRDOU/MS, de 26 de junho de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE DOURADOS, SILVIO RAIMUNDO DA SILVA, nomeado pela Portaria 

nº 323, de 09 de março de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 

666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar as servidoras JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74 e 

RUTH ALVES GOMES, matrícula nº 1819717, CPF nº 855.575.791-68, como Gestoras de Contrato, titular e substituta, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 74/2018, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e a 

empresa Premier Serviços e Empreendimentos Eireli - EPP, CNPJ 13.570.532/0001-06. 

Art. 2º Designar os servidores BRUNO PIMENTA DIAS, matrícula nº 1940586, CPF nº 876.214.443-04 e LUCIANA RIBEIRO, 

matrícula nº 1477332, CPF nº 275.039.498-80, como fiscais administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução do 

referido contrato. 

Art. 3º. Os Gestores titular e substituto tem suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 

2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto  

 


